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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): coordenador do PDDE   

Responsável pela Demanda: LEANDRO DA SILVA PRATA Matrícula: N° 004187-4 

  

1. Objeto:  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS DO FNDE (PDDE E SUAS 

AÇÕES AGREGADAS, PNAE, PNATE) E SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (PEAE 

E PETE) E AS OBRIGAÇÕES DE ASSESSORIAS AOS CONSELHOS ESCOLARES PERANTE 

AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

A contratação procedida pela Administração Pública imprescinde, na maioria dos casos, 

de prévia licitação, porém, em situações excepcionais, a lei permite o afastamento da competição para 

efetuar-se uma contratação direta, já na Constituição Federal de 1988 assevera-se tal entendimento, 

conforme pode ser depreendido da leitura do inciso XXI do seu art. 37, adiante transcrito: 

Art. 37, inciso XXI – ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure a igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 
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A obrigatoriedade de licitação decorre de três fundamentos. O primeiro, o regime 

republicano, necessariamente democrático, o segundo, os princípios constitucionais da isonomia e da 

probidade, o terceiro, a legislação infraconstitucional contida agora na nova lei de licitações 14.133/21. 

A Constituição Federal ao prever a realização de licitação para a realização de 

contratações pelos órgãos e entidades públicas, deixou claro que a legislação infraconstitucional 

poderia prever situações em que esta obrigação seria relativizada. Assim, a Lei nº 14.133/21 previu no 

art. 74, além dos casos em que a licitação seria dispensada, hipóteses em que a sua realização seria 

impossível ou inviável tecnicamente. 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a  

competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 

projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
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h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 

monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 

ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 

no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio 

de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

 

Este dispositivo prevê não só as hipóteses em que a licitação não seria possível, como também 

define expressamente hipóteses em que a licitação deve obrigatoriamente ser realizada, tal como a 

descrita na parte final do inc. III, no tocante à contratação de serviços de publicidade e divulgação.  

Implicitamente, também o dispositivo deixa entrever hipóteses em que a licitação deve ser 

desenvolvida, segue a baixo o objeto detalhado: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUAT. 

MESES 

01 

Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 

em prestação de contas dos programas do FNDE (PDDE e suas ações 

Agregadas, PNAE, PNATE) e Secretaria Estadual de Educação (PEAE e 

PETE) e as obrigações de assessorias aos Conselhos Escolares perante aos 

órgãos competentes. 

12 

 

Por fim, informo que a Secretaria municipal de Educação necessita de uma Contratação de 

serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria em prestação de contas dos programas do FNDE 

(PDDE e suas ações Agregadas, PNAE, PNATE) e Secretaria Estadual de Educação (PEAE e PETE) e as 

obrigações de assessorias aos Conselhos Escolares perante aos órgãos competentes, serviço esse prestados 

por escritórios, esses escritórios tem como principal objetivo atender as demandas das Prefeituras  

referentes as prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria em prestação de 

contas dos programas do FNDE (PDDE e suas ações Agregadas, PNAE, PNATE) e Secretaria Estadual de 

Educação (PEAE e PETE) e as obrigações de assessorias aos Conselhos Escolares perante aos órgãos 

competentes 
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É de extrema importância a prestação de contas dos recursos públicos perante essa Secretaria 

pois visa dar maior transparência da aplicação desses recursos e possibilitar o controle social, assim 

como a possibilidade de maiores investimentos por parte dos Governos Federal, Estadual e Municipal 

na área de educação. 

 

                                                                                         Mojuí dos Campos/PA, 06 de março de 2024. 

 

  

MARIA CAROLINA MOITA PEREIRA 

Chefe de Departamento Financeiro 

Portaria n° 034/2022 

 

 

 

 

ELIZANGELA FERREIRA DE AGUIAR BEZERRA 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 026/2022 
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